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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(Processo Licitatório n° 020/2025 -SINFRA/PMC)

CONTRATO № 049/2025, QUE FAZEM ENTRE

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E A EMPRESA

CONSTRUTORA MEGA LTDA

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, neste município de

Cantá, Estado de Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, situada na Av. Renato

Costa de Almeida n° 100 - Centro, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE CANTÁ, pessoa jurídica

de direito púbiico interno, inscrita no Čadastro Nacionai de Pessoas jurídicas CNPJ (iViF) sob o n

01.612.682/0001-56, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato

representada por pelo senhor Gestor, ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO, brasileiro, agente político,
solteiro, portador do RG sob оnº 517249-7 SSP/RR, devidamente registrado no CPF sob on°

622.XXX.1XX-06, residente e domiciliado na Travessa Cazuza, nº, L93, Santa Cecília, Cantá/RR, do

outro iado a empresa CONSTRUTŪRĀ MEGA LTDĀ, daqui por diante denominada CONTRATADA,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (MF) sob onº 05.211.868/0001-54,

com sua sede na Avenida Carlos Pereira de Melo, N° 1732, sala F, Jardim Floresta, na cidade de

Boa Vista/RR, Registrado na Junta Comercial do Estado de (NIRE) n° 14200161115, Protocolo

24/016.840-2 de 04/12/2024, sob o n° 624708, neste ato representada por sócio administrador,

o Sr. PAULO LEANDRO MOTA FERREIRA, brasileiro, casado, identidade nº 190.299 SSP/RR, CPF

(MF) nº 803.XXX.5XX-53, tendo em vista o que consta no Processo nº 020/2025 e em observância

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência, na forma Presencial nº.

006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES EM ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CANTÁ-RR,

CONVÊNIO № 915483/2021 FUNASA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência;

1.2.2 O Edital da Licitação;

1.2.3 A Proposta do contratado;

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

Endereço: Av. Renato Costa de Aimetdu, 100, Centro - Caаntá/RR
CNPI: 01.612.682/0001-56-CЕР: 69.390.000

Email: prefeitura.canta@gmail.com



Pr
ef
ei
tu
ra

ipal de

Fis n°

783
loy
CANTARR

ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei nº° 14.133, de 2021.

1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, !V, V!! e

XVIII)

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.1.1. Início da execução do objeto: Até 10 dias da emissão e recebimento da ordem de serviço;

3.1.2 Fase de obras: 08 (oito) meses a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços de

Obras a ser emitida pela área gestora do contrato, Secretaria Municipal de Infraestrutura.

3.2. Locai e horário da prestação dos serviços

3.2.2. Os serviços serão prestados conforme projetos de engenharia anexos deste termo de

referência, situada no Município de Cantá-RR.

3.3. Materiais a serem disponibilizados

3.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas nas peças gráficas e técnicas, promovendo sua substituição quando necessário.

3.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

3.4.1. Na elaboração da proposta de preço é necessário que o licitante apresente o VALOR

GLOBAL, no MÊS-BASE DO ORÇAMENTO DE DEZEMBRO DE 2023, em moeda corrente nacional,

incluindo todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais que
influem direta e indiretamente no custo da elaboração dos Projetos Básico e Executivo e na

Execução das Obras.

3.4.2. É necessário que o licitante apresente o Cronograma Físico-Financeiro com estrutura de

acordo com os modelos disponibilizados nos Anexos deste Termo de Referência,

respectivamente, adaptado à proposta.

3.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso iii, da Lei nº 14.133, de 2021)

O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Artigo. 618 do Código Civil, Lei 10.406

de 10 de janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021.

"Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras

construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução

responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela

solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais,

como do solo." (negrito nosso)

Art. 140. O objeto do contrato será recebido

[...]

Endereço: Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro- Cantá/RR

CNPJ: 01.612.682/0001-56 - CEP: 69.390.000

Email: prefeitura.canta@gmail.com



ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

tura Monicipa

Pr
ef
ei
tu
ra

784

Fls no

SbyaCANTAR

"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no
edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e

pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição
necessárias."

3.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

3.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido

caracteristicas do objeto.

3.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

às

3.7.1. О contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução totai ou parciai.

de

3.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

3.7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eietrônica para esse
fim.

3.7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

3.7.6. Preposto: A Contratada designará formaimente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução

do objeto contratado.

3.7.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato

3.7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

3.7.8. Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Endereço: Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro - Canta/RR
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3.7.9. Fiscalização Técnica: O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V!);

3.7.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º е
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

3.7.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisca! técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

3.7.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

3.7.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

3.7.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

3.8. Fiscaiização Administrativa: O fiscai administrativo do contrato verificará a manutenção das

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
3.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na soiução do probiema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

3.8.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir

objeto desta iicitação.

Ο

• Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

• Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme Critérios de

Pagamento e Cronograma físico financeiro.

• Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017.

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

785

C.
CANTARE

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à tunção especítica para a qual o trabalhador foi contratado; e

a

Endereço: Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro-Cantá/RR
CNPJ: 01.612.682/0001-56-CEP: 69.390.000
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Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

• Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

• Exigir da fiscalização técnica quando do encerramento do contrato à elaboração/entrega de

relatório final circunstancíado de modo a realízar a transição contratual, o qual deve possibilitar
a transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações.

• Arquivar, entre outros documentos, projetos, "As Built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

• Fiscalizar o cumprimento dos requísitos legaís quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo Art. 26, da Lei nº. 14.133/2021.

3.9. Gestor do Contrato

3.9.1. O do contrato coordenarágestor a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

3.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto u
11.246, de 2022, art. 21, II).

3.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

3.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

3.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

3.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

Endereço: Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro Cantá/RR
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3.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

a

MATRIZ DE RISCO:

• Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: Conforme Mapa e Matriz anexa aos

Autos;

• Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: Conforme Mapa e Matriz anexa aos
Autos.

A Matriz de Risco é uma ferramenta que permite aos gestores mensurar, avaliar e ordenar os

eventos de riscos que podem afetar o alcance dos objetivos do processo da unidade e,

consequentemente, os objetivos estratégicos do empreendimento.

A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto

do ajuste, inciusive, mas sem iimitação, conforme estabelecido no MAPA e MATRIZ DE RISCO.

A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, cuja

responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido no MAPA e MATRIZ DE RISCO.

Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento

respectivo, o Mapa de Risco e a Matriz de Risco 1A e 1B (Anexo deste Termo de Referência).

O termo risco neste contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se

ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado

da combinação entre probabiiidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto

resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco

como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo
econômico.

À análise dos riscos associados ao empreendimento é reaiizada com base nas informações do
Mapa e Matriz de Risco 1A e 1B (Anexo neste Termo de Referência).

Ao apresentar proposta, a Licitantes declara:

Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato; e

Ter ievado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
a) Será permitida a subcontratação parcial do objeto, com fulcro no Art. 122 da Lei 14.133/2021,

até o limite máximo de até 30% (TRINTA POR CENTO) do total do orçamento licitado. Não cabe,

no entanto, a subcontratação para as atividades que constituam o escopo principal do objeto e

nem para os serviços dos itens exigidos nos quadros de comprovação técnica "operacional" ou
"profissional".

b) No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente

Endereço: Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro- Cantá/RR
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abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade
técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que
trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços
contratados.

c)Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

d)A empresa Contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subcontratação.

e)O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. 0 vaior totai da contratação é de de R$ 1.958.503,98 (um miihão, novecentos e cinquenta

e oito mil, quinhentos e três reais e noventa e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Recebida a Nota Fiscai ou documento de cobrança equivaiente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.2.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

uitrapassem o limite de que irata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante;
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6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.6. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscaiização da reguiaridade fiscai quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratuai nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

Prazo de pagamento

6.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA de

correção monetária, após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de

conformidade e entrega da nota fiscal.

Forma de pagamento

6.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no banco: Itaú,

agência: 1352 e conta corrente: 98993-1, indicados pelo contratado.

6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
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6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

6.17. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.17.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.18. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,

de 8 de juiho de 2020, em reiação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

6.19. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à

reguiaridade fiscai e trabaihista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) peia execução do objeto contratuai, restando absoiutamente incóiumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração (instrução Normativa nº 53, de & de juiho de 2020 e Anexos).

6.21. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços iniciaimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano coniado

da data do orçamento estimado.

7.2. Execução das Obras: pelos índices de reajustamentos INCC, fornecido pela Fundação

Getúlio Vargas - FGV.

7.3. Decorrido período superior a 1 (um) ano, CONTADO A PARTIR DO MÊS-BASE DO
ORÇAMENTO, o reajuste será aplicado contado a partir do mês-base do orçamento pelos índices

setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente

de 12 (doze) meses.

7.4. Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
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7.5. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra definida a

seguir:

Ii-1o
R

10

Onde:

R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada;

10 = Índice de preço verificado no mês-base do contrato;

li = Indice de preço referente ao mês de reajustamento;

V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, X! e xiv)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1.Do contrato, regulado pelas instruções constantes no Edital e seu(s) anexo(s), decorrem
as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta

licitação.

8.1.2. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento

e omitido em outro será considerado especificado e válido. Constam do Anteprojeto de

Engenharia (disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Cantá-RR): desenhos, especificações e

outros complementos.

8.1.3.A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento po
ISSQN ao Município do local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato.

8.1.4.0 contrato compreenderá a totalidade dos serviços, com base na reiação de preços

propostos pela licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.

8.1.5.A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço,

para representá-lo na execução do contrato (Art. 118, da Lei14.133/2021).

8.1.6.A empresa contratada deverá colocar e manter 2 (duas) placas indicativas do

empreendimento de acordo com as instruções disponibilizadas no iVanuai de Piacas de Obras da

Presidência da República, que deverão ser afixadas em local apropriado enquanto durar a

execução dos serviços:

8.6.1.1. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira

responsabilidade do conratado.

8.6.2.0 Contratado deverá manter, no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabiiidade

Técnica (ART).

8.6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da não conformidade, da execução inadequada ou dos materiais

empregados.

8.6.4.Os componentes da equipe técnica da contratada não poderão aprovar, autorizar,

designar, nomear, decidir, despachar, ou exercer atribuições típicas de servidor público, bem
como aquelas definidas na Lei nº 14.133/2021, devendo limitar-se a exercer atividades previstas

neste Edital e seu(s) anexo(s).
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8.6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

os artigos 14 e 25 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos por

recomendações inadequadas.

8.6.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e instruções em vigor.

8.6.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja descendente ou

ascendente de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010.

8.6.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:

1) prova de reguiaridade reiativa à Seguridade Sociai;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal

do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, conforme aiínea "c" do item 1û.2 do Anexo

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

Convenção,8.6.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato e por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

iegisiação específica, cuja inadimpiência não transfere a responsabiiidade à Contratante.

8.6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no ambiente de trabalho ou no local dos

serviços.

8.6.11. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instaiações, em condições adequadas ao atendimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho.

8.6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.6.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.6.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, no prazo determinado, de acordo com os documentos e especificações

que integram o Anteprojeto de Engenharia, neste Termo de Referência e Anexos.

8.6.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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8.6.17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do projeto de Engenharia, neste
Termo de Referência e Anexos.

8.6.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

8.6.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

8.6.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo compiementá-ios, caso o previsto iniciaimente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos previstos na Lei nº 13.146, de 2015.

8.6.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante.

8.6.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabeiecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

8.6.24. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b",

do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

8.6.24.1. O direito de propriedade inteiectuai dos produtos desenvoividos, inciusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar-se dos

mesmos sem limitações;

8.6.24.2. Os direitos autorais das soluções do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo

das sanções civis e penais cabíveis.

8.6.25. Somente será possível a substituição de integrantes da equipe técnica habilitada ou

pontuada (capacidade operacional e/ou capacidade profissional da licitante) por outro(s) que, na

forma deste Termo de Referência, comprove(em), por meio de atestado (s) ou certidão(ões) ou

declaração(ões) e respectivo(s) acervo(s) técnico(s) expedido(s) pelo(s) Conselho(s) Regional(is)

competente(s), possuir(em) capacitação técnica igual ou superior ao(s) substituído(s).

8.6.26. Possíveis alterações na composição de profissionais da equipe alocada para execução dos

serviços poderão ocorrer mediante prévia solicitação pela contratada e aprovação formal do

Setor competente do PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, ou ainda, quando solicitadas pelo

Fiscal e /ou pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, em função de ineficiência ou da

necessidade de dar maior celeridade à Elaborar o cronograma físico-financeiro, detalhando todas

as etapas de execução dos serviços, dentro da metodologia que será adotada pela empresa e dos
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prazos estabelecidos para sua conclusão, para análise e aprovação da fiscalização do PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANTÁ.

8.6.27. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo,

em boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando, quando for o

caso, equipamento de proteção individual (EPI) apropriado.

8.6.28. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas

pertinentes (Leis Nº. 6.496/77 e 12.378/2010).

8.6.29. Manter os empregados sujeitos às normas internas determinadas pela contratante,

porém, sem qualquer vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, cabendo à

licitante vencedora todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em

vigor.

8.6.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

8.6.31. Quando da contratação de profissionais para serem vinculados ao contrato que será

celebrado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, a empresa vencedora deverá cumprir as

exigências sindicais e/ou de Conselhos Profissionais, quanto aos valores mínimos de salários
estabelecidos para a categoria profissional correspondente.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.2.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão on

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para о
exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II) e prestar todo esciarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totai ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabiiidade a fiscalização on o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
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de9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsáve! pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Reguiaridade do FGTS-CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimpiência não transfere a responsabiiidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos reiativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

lei
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a reiação nominai dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado peia fiscaiização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

não executarem atividades não abrangidas peio contrato, devendo o Contratado reiatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

a

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e

de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação

das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto

n° 5.975, de 2006, de:
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-

manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente

SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental

competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP

n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes

documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou

subprodutos fiorestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potenciaimente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,

conforme artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do

Ministério do iMeio Ambiente, e instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento

exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-

io, em compiementação ao DOF, a fim de demonstrar a reguiaridade do transporte e
armazenamento nos limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução

Normativa SLTi/iviP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão

competente, conforme o caso.

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resoiução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe

A de preservação de material para usos futuros.

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

Endereço: Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro - Canta/RR

CNPJ: 01.612.682/0001-56-CЕР: 69.390.000

Email: prefeitura.canta@gmail.com



ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

a Municipal de

Pr
ef
ei
tu
ra

Fis n°
798

LerCANTARR

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.39.4. Para fins de tiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA

n° 382, de 26/12/2006, e iegisiação correiata, de acordo com o poiuente e o tipo de fonte.

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação

Brasiieira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resoiução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e

legislação correlata.

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP _n° 1, de 19/01/2010,

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,

inserindo-se na pianiiha de formação de preços os custos correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme procedimento previsto nas especificações.

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de

Operação etc.).
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pesscais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Garantia da contratação: Com o objetivo de mitigar eventuais riscos que possam decorrer

da contratação e dispêndio de recursos pelo particular com vistas a evitar prejuízos ao

patrimônio público e ao próprio objeto do contrato são exigidas Garantias Contratuais, no valor

de R$ 97.925,20 (noventa e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), nesse

caso, será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no artigo 98,

da Lei nº 14.133/2021.

11.2. Garantia do Objeto: O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Artigo. 618

do Código Civii, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021;

11.3. Garantia Adicional: Para o licitante vencedor, será exigida para a assinatura do contrato,

prestação de garantia adicional, cuja proposta for inferior à do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença entre este 85% (oitenta e cinco por cento) último e o valor da proposta,

sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no § 5º, artigo 59, da Lei

14.133/2021.

no

11.4. Garantia da Proposta: A garantia de proposta deverá ser de 1% (conforme art. 58, § 1º da

Lei nº 14.133/2021) do valor total da proposta, sendo prestada por meio de caução em dinheiro,

como garantia da obra. O depósito deverá ser realizado em nome da Prefeitura Municipal de

Cantá, utilizando o CNPJ: 01.612.682/0001-56, na conta Banco do Brasil (001), Agência 3797-4,

conta corrente nº 8359-3, pertencente ao iviunicípio de Cantá/RR, será devoivida no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a

licitação (Art. 58, § 2º da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Para o eventuai descumprimento contratuai e/ou, porventura, de conduta ilícita, a fim de

se identificar os pressupostos caracterizadores da infração e a precisa extensão da penalidade

cabível, serão incluídas no Edital as Sanções passíveis de serem aplicadas.

12.1.1. Conforme Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas

infrações administrativas previstas as seguintes sanções:

1. - advertência,

2. - multa;

3. - impedimento de licitar e contratar;

4. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

6.- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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9. - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Conforme Artigo 156 da Lei n 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas

infrações administrativas previstas as seguintes sanções:

!- advertência;

Il- multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

V - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

VI - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

VII - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de

2021).

VIII - Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) iVioratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do vaior totai do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

이

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

inciso i do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” a "h” do subitem 12.1, de 0,5%

(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de

0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa serú de 0,5% (cinco décimos por

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

Com relação às sanções, a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada,

observando-se a Lei nº 14.133.2021.

Sem prejuizo da faculdade de rescisão contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ poderá
aplicar sanções de natureza monetária e punitiva à CONTRATADA diante do não cumprimento
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Poderá a CONTRATADA, ainda, responder por qualquer indenização suplementar no montante

equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único do Artigo 116 do

Código Civil.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato;

2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3. der causa à inexecução total do contrato;

4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaiquer natureza;

8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O сontrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipuiado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações neie estipuiadas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

eñsejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro on

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.

14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V!!!)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Fonte de Recursos: Convênio

Programa de Trabalho: 15 451 2300 1040 0000

Elemento de Despesa: 44.90.51

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

os acréscimos ou
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

iniciai atuaiizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam aiteração do contrato podem ser realizados por simpies

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1incumbirá ao contratante divuigar o presente instrumenio no Portai Nacionai de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º)

18. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista- RR, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Cantá/RR, 14 de novembro de 2025.
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